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Diário Oficial Eletrônico de Rosário do Sul/RS - Lei Municipal nº 4.391/2025

GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 001/2026

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o artigo 37, inciso IX
da Constituição Federal, RESOLVE PRORROGAR O CONTRATO EMERGENCIAL de Gustavo Ribeiro da Rosa, na função de Médico, pelo prazo
de 06 (seis) meses, a contar de 05 de janeiro de 2026, com final previsto para 05 de julho de 2026, conforme determinação contida na Lei
Municipal nº 4.441, de 03 de junho de 2025.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 05 de janeiro de 2026.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.
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